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ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

Projeto de Lei Complementar nº 003/2025 e Projeto de Lei Ordinária nº 
24/2025: 

 
 

 
1. Introdução 

 
Este documento tem por finalidade apresentar a estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro decorrente dos Projeto de Lei: 
 n° 003/2025 que “Altera Lei Complementar nº 097/2017 que dispoe sobre a 

Estrutura Administrativa Organizacional da Prefeitura Municipal de Querência-MT, e dá 
outras providências” e Projeto de Lei Ordinária: 

nº 024/2025 que “Dispoe sobre alteraçao no Lotacionograma do Municipio de 
Querencia-MT, alterando o Anexo Unico instituido pela lei municipal 859/2014 e alterado 
pela lei 1.483/2022, 

CONSIDERANDO que os atos de criação ou aumento de despesa deverão estar 
sempre acompanhados da estimativa do impacto orçamentário-financeiro, na forma de 

que tratam os arts. 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 

CONSIDERANDO que qualquer aumento de despesa requer adequação 
orçamentário-financeira com a lei orçamentária e com as metas de resultados fiscais 

previstas na lei de diretrizes orçamentárias, 

CONSIDERANDO que poderá ser irregular, não autorizada e lesiva ao patrimônio 
público a geração de despesa que não atenda às condições da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, acarretando maiores responsabilidades para o ordenador de despesas, 

CONSIDERANDO a exigencia legal de apresentação de impacto orçamentário- 
financeiro, o presente relatório de impacto visa atender ao disposto na Constituição 
Federal (Art. 169) e Lei Complementar nº 101/00 (Art’s. 16 e 17), no que se refere à 
concessão de benefício e assunção de despesa de caráter continuado. 

CONSIDERANDO que, o impacto esta formalizado para fins de subsidiar e atender o 
Legislativo na ANÁLISE dos Projetos, razão pelo qual esta diferente do Modelo padrao 
estabelecido pelo TCE-MT, denominado de ANEXO XVII nas normas da TRIAGEM-MT, declaramos: 

 

 
2. Descrição da Medida 

O projeto de lei propõe criaçao e exclusões de cargos, sendo: 
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Projeto Lei Complementar n° 003/2025: 

- No Artigo 1º - Autoriza a criar os cargos comissionados conforme tabela: 
 

O cálculo envolve o levantamento dos custos dos cargos e suas respectivas vagas 
ocupadas, o que irá gerar um aumento mensal de R$ 32.426,30 e Anual de R$ R$ 
431.269,76, sendo considerado: 

 

Nota Explicativa 1 – O inss patronalpara 2026 foi calculado no percentual de 16% 
de acordo com a Lei nº 14.973/2024 que prevê a desoneração da folha para órgãos 
públicos, sendo que este percentual retorna para 20% a partir de 2027; 

 
Nota Explicativa 2 - Além da alíquota básica (16%) o município deve incluir a 

contribuição do RAT – Riscos Ambientais do Trabalho que deve levar em conta a atividade 
preponderante exercida, que agrega o maior número de trabalhadores — mesmo que seja 
distinta da classificação nacional de atividades econômicas (CNAE) principal da empresa. 
No caso dos municípios, isso significa a atividade com o maior número de servidores 
públicos, e não necessariamente o CNAE "administração pública em geral", no caso de 
Querência considerei o meio termo 2% na aliquota. E com o FAP - Fator Acidentário de 
Prevenção , em vigência desde 2010, é um sistema bonus x malus, no qual a alíquota de 
contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 
aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, 
em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, conforme dispuser o 
regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 
econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de 
freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 
Nacional de Previdência Social, que no caso considerei 1% 

Considerando ospercentuais acima a aliquota de Inss para 2026 ficou em 19%. 

Nota Explicativa 3 – Foram considerados para fins de impacto – 12 meses de 
salario, 13º Salario e 1/3 de férias, totalizando 13,3 meses. 

 
3. Consideraçao em relaçao ao Texto do Projeto de lei 003/2025: 

Deve ser solicitado esclarecimento ou alteraçao do Art 2º que trata do Anexo I 
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– Cargos de Provimento em Comissao – livre nomeçao e exoneraçao – o mesmo se reporta 
(em destaque) a cargos que nao faz referencia nenhuma no texto do artigo 2º ou do artigo 
1º se esta excluindo ou alterando a remuneraçao dos mesmos ou o quantitativo , e, em 
busca ao site de leis do municipio: https://leismunicipais.com.br/a/mt/q/querencia/lei- 
complementar/2017/10/97/ a mesma tras a Lei 097/2017 atualizada, constando como 
ultima alteraçao a Lei 139/2024, posteriormente nos foi encaminhado a Lei Complementar 
nº 141/2025 de 07.03.2025, que criou os cargos: 

 

 Ainda, analisando o Anexo I do projeto atual, encontramos os cargos de: 
Administrador Hospitalar, que teve a remuneraçao alterada, passando de R$ 9.248,99 para 
R$ 16.000,00 e Supervisor de Campo de Endemias, que foi aumentado 01 vaga em relaçao 
a ultima lei 141/2025 de 07 de março de 2025, e em nenhum momento o texto do artigo 
trata sobre essa alteraçao, ou consta em alguma tabela demonstrando o que era e o que 
será mudado, o que dificulta para a analise do legislador: 

 

 
 

 
Nota Explicativa 4 - Entao, considerando que as inclusoes dos cargos 10 a 13, 15, 69 
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https://leismunicipais.com.br/a/mt/q/querencia/lei-complementar/2017/10/97/lei- 

complementar-n-97-2017-dispoe-sobre-a-reforma-da-estrutura-administrativa- 

organizacional-da-prefeitura-municipal-de-querencia-mt-e-da-outras- 

providencias?q=097%2F2017, conforme demonstramos parcialmente: 

estao computadas na LC 141/2025, e constam atualmente no calculo de pessoal do 
municipio, consideramos impacto apenas sobre o cargo de administrador hospitalar e 
Supervisor do Campo de Endemias, que, sao os cargos que constam destacados no Artigo 
2º, fazendo mençao a alteraçao, o que gerou o seguinte impacto: 

 

 

O cálculo envolve o levantamento dos custos da diferença do vencimento do 
cargo de administrador hospitalar e do aumento de 01 vaga no cargo de supervisor do 
campo de endemias, o que irá gerar um aumento mensal de R$ 13.054,98 e Anual de R$ 

R$ 173.631,21. 

 
O projeto de lei no Art 3º altera o Anexo II da Lei 097/2017, onde também nao 

faz mençao a qual alteraçao foi efetuada, em analise com o que esta no site para o atual, 
chegamos ao seguintes numeros: 

Nota Explicativa 4 - Entao, considerando que as inclusoes dos cargos 10 a 13, 15, 69  estao 
no impacto pois foram criadas pela LC 141/2025, consideramos impacto apenas sobre o 

cargo de administrador hospitalar e Supervisor do Campo de Endemias, que, sao os cargos 
que constam destacados no Artigo 2º, fazendo mençao a alteraçao, o que gerou o seguinte 
impacto: 

 

 

Também altera no Art 3º o Anexo VI, entretanto, o texto nao é claro, dando a 
entender que o anexo VI retira todas as demais FG (Funçao Gratificada) dos demais cargos, 
que atualmente na lei vigente, que esta no site, possui inumeros cargos com Funçao 
Gratificada,  como  demonstramos  parcialmentee  pode  ser  observada  pelo  link: 
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Nosso entendimento foi de que a intençao do municipio seja apenas de alterar o 

Coordenador Geral de Atençao Básica, ampliando a gratificaçao de 20% para até 40% do 
Salário Base, e mantendo as demais gratififcaçoes, embora o texto só mostre esse cargo, 
diferente da mesma disposiçao do que foi seguido para os artigos anteriores e demais 
quadros do atual projeto de lei. 

 
Desta forma, considerando que o Coordenador Geral de Atençao Basica tenha sua 

FG-SUS aumentada para 40% do Salario Base, teremos um impacto na folha, porém esse 
calculo nao é possivel de ser mensurado devido ao fato de que vai depender de quem irá 
assumir essa Coordenaçao Geral, que pode ser utilizado por vários cargos que constam no 
Anexo I, apenas tendo a FG acrescida ao salario base. 

Por se tratar de apenas um cargo e esse aumento de 20% para 40% nao ser tão 
impactante, acabamos desconsidernado esse impacto positivo, embora ele exista. 

 

 
4. Estimativa do Impacto Financeiro do Projeto de Lei 097/2017: 

O impacto total previsto para o primeiro exercício financeiro é de 
aproximadamente R$ 728.701,51 no ano de 2026, nao sendo considerado a alteraçao da 

FG do Coordenador Geral da Atençao Basica e lembrando que o percentual de Inss foi de 
19%: 
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A Análise total do aumento será efetuada apos considerar as alteraçoes do 

projeto de Lei 024/2027, conforme segue: 

 

Projeto Lei Complementar n° 024/2025: 

- No Artigo 1º - Autoriza a criar os cargos, alterar quantitativos e excluir 

outros e alterar escolaridade de alguns, em suma, seriam estas alteraçoes que 

observamos analisando o texto do artigo primeiro e o lotacionograma do Art 2º: 
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Porém há cargos que estao destacados no Art 2º e sofreram alteraçoes no 

quantitativo em relaçao a ultima lei vigente que localizamos: 1.616 de 05 de Março de 

2025, e nao sao citados no Art 1º do Projeto de Lei 024/2025, sendo eles: 
 

 

Deste modo, por constar no lotacionograma, o impacto foi efetuado 

considerando esses cargos, conforme segue: 

 
Nota Explicativa 4: O calculo a seguir foi efetuado tendo como base as adiçoes e exclusoes 
de cada cargo, e considerando de janeiro a dezembro de 2026, com 13º Salário e 1/3 de 
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férias. Para fins de encargos patronais, por serem servidores estatutários, foi seguido a 
aliquota atual do Instituto de Previdencia do Municipio que vem sendo aplicado de 18,01%: 

 

5. Impacto Orçamentario e financeiro com os dois projetos de lei: 097/2017 e 024/2025: 
 

 

Nota Explicativa 5: O calculo acima é a somatoria dos dois projetos em analise, sendo o 
montante de R$ 6.297.885,03 anual e R$ 524.823,75 ao mês. 
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Para fins de demonstraçao do impacto dos referidos projetos no indice do 

municipio, efetuamos a análise com base em projeçoes seguindo o disposto nos relatorios 

da Secretaria do Tesouro Nacional, mediante link: 

https://siconfi.tesouro.gov.br/siconfi/pages/public/declaracao/declaracao_list.jsf, sendo 

que os ultimos dados constam relativos ao 4º bimestre de 2025 e com bse no ultimo 

relatorio de despesas com pessoal extraido do sistema informatizado do municipio e que 

nos foi disponibilizado, com dados até agosto/2025, de onde extraimos a Receita Corrente 

Liquida e efetuamos a projeçao até dezembro/2025 e tambem projetando para 2026. 

 

Os dados da despesa efetuamos com base no relatorio Siconfi – RGF do 1º 

semestre de 2025, e no relatorio Demonstrativo da Depsesa com Pessoal atualizado até 

Agosto/2025, com os seguintes numeros finais projetados: 

 
 

 

mailto:agconsultoria.empresa@gmail.com


Fone (66) 3544-2447 
E-mail: agconsultoria.empresa@gmail.com 

Av. Curitiba, 2734 -  Sala 202 - 3º andar -  Ed. Andreolla -  Centro -  CEP 78.890-000 -  Sorriso -  MT 

 

 

 

 
5 - Conclusão: 

- De acordo com os dados acima levantados, os projetos apresentados irão 

gerar no ano de 2026 um aumento de pessoal anual de aproximadamente 6.297.885,86, 

que, mesmo sendo projetado um incremento na arrecadaçao de 8%, estimando-se uma 

RCL de R$ 283.000.000,00, que por Querência ser um municipio jovem e em fase de 

expansao, esse aumento nao irá superá o gasto, o que provocará um aumento no limite 

de gastos de pessoal e consequentemente no seu indice. 

Lembrando que, atualmente, com base no ultimo Siconfi já divulgado o 

municipio acendeu a luz para o Limite de Alerta estabelecido pela Lei de 

Responsabilidade fiscal para quando voce atinge 90% do limite máximo,(48,60% de 

54%), sendo gasto 50,93%: 
 

Ainda, observa-se que, esta situaçao vem se agravando, mesmo considerando 

um aumento de receita em 2025, pois em 2024 o municipio já estava muito proximo ao 

limite de alerta, de acordo com o Siconfi do ultimo exercicio de 2024, ficando em 47,78%: 
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 Em análise ao Demonstrativo de Gasto de Pessoal dos Ultimos 12 meses 
encaminhado pelo municipio com gasto até AGOSTO/2025, percebe-se que o gasto aumentou em 
relaçao aos periodos anteriores atingindo até a base de agosto/25 o percentual de 51,81%, e 
considerando que até dezembro/25, a tendencia é excluir os meses de set/24 a dez/24 e incluir 
set/25 a dez/25, cujos gastos mensais se elevaram em relaçao a mesma competência do ano 
anterior, o LIMITE TENDE A AUMENTAR, mesmo considerando um incremento na media da 

receita deste periodo até dez/25. 
De modo que, a análise do Demonstrativo da Apuração do Cumprimento do 

Limite Legal de Despesas com Pessoal (DTP) revela um cenário que exige atenção constante, 

especialmente com a projeção para 2026 e o impacto dos projetos de lei propostos. 

 

Resumo da Situação ((projetada): 

 

• 2025: A Despesa Total com Pessoal projetada é de R$ 135.782.034,07, 

representando 51,83% da Receita Corrente Líquida Ajustada (RCL Ajustada). Este 
percentual já se encontra acima do Limite de Alerta (48,60%) e do limite 

prudencial (51,30%) , estando apenas abaixo do Limite Máximo (54,00%). 
 

 

• 2026 (Projeção Base - sem projetos de lei): A DTP seria de R$ 142.025.654,12, 
correspondendo a 50,19% da RCL Ajustada. Mesmo com o crescimento da RCL, 

este valor permaneceria acima do Limite prudencial (51,30%). 

 

 
A proposta de adequação de gastos por meio da aprovação de dois projetos de 

lei, que criam, excluem e alteram cargos, gerará um incremento anual de R$ 6.297.885,86 

nas despesas com pessoal. Embora se mantenha tecnicamente abaixo do Limite Máximo, a 
margem de segurança em relação ao Limite Máximo (54%) se tornará extremamente 
reduzida. 

           Devemos ainda lembrar que em 2026 passa a vigorar a nova Reforma tributária, 
cujo cenário nao apresenta bons resultados para o Estado de Mato Grosso e seus municipios, 

de acordo com a Lei Federal aprovada de distribuiçao dos resultados que a mesma irá gerar.  

  
Diante desse cenário, é crucial que a gestão fiscal adote um monitoramento 

rigoroso e um planejamento estratégico cuidadoso. Qualquer variação negativa na Receita 
Corrente Líquida ou aumentos adicionais nas despesas com pessoal poderiam facilmente 

levar ao descumprimento do Limite Maximo, acionando as sanções previstas na Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Recomenda-se cautela máxima para garantir a sustentabilidade e 
a conformidade fiscal a longo prazo. 

6 - Recomendação: 

A extrema proximidade do Limite Prudencial em 2026, mesmo com a RCL 

reajustada, exige uma vigilância fiscal ainda mais intensificada. Qualquer variação negativa na 
arrecadação ou aumento não planejado nas despesas com pessoal pode levar ao 

descumprimento do Limite Prudencial. 
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Esta margem estreita é ainda mais tensionada pela iminente aprovação dos 
projetos de lei que, ao aumentar a despesa com pessoal em R$ 6.297.885,86 anuais, reduzem 

drasticamente a capacidade de absorção de choques fiscais e tornam a situação ainda mais 
vulnerável a flutuações econômicas. A gestão deve considerar o impacto acumulado desses 

aumentos frente a um cenário já restrito, onde a capacidade de manobra para investimentos ou 

para enfrentar imprevistos é severamente limitada. 

Adicionalmente, a entrada em vigor da nova Reforma Tributária em 2026 

representa um fator de risco externo significativo. As projeções de cenários desfavoráveis para 
o Estado de Mato Grosso e seus municípios, conforme a Lei Federal de distribuição de 

resultados, apontam para uma provável redução na Receita Corrente Líquida. Essa diminuição 

da base de cálculo para os limites de pessoal, combinada com o aumento das despesas, pode 
acelerar o descumprimento dos limites fiscais estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal 

(LRF), levando a sérias implicações para a governança e a capacidade de prestação de serviços 

públicos. 

Diante dessas perspectivas, é imperativo que sejam implementadas medidas 

proativas de controle e contingência. Isso inclui a revisão contínua das projeções de receita e 
despesa, a identificação de possíveis áreas para otimização de gastos sem comprometer serviços 

essenciais e a elaboração de planos de ação para cenários adversos, como uma eventual 
frustração de receitas. A transparência na comunicação desses riscos e das estratégias adotadas 

é fundamental para garantir a responsabilidade fiscal e o engajamento de todas as partes 

interessadas. 

A inobservância desses limites, especialmente o Limite Máximo de 54%, acarreta 

sanções severas previstas na LRF, como a proibição de contrair novas dívidas, a restrição para 
receber transferências voluntárias e a inviabilidade de reestruturação de dívidas. Portanto, a 

manutenção da conformidade fiscal não é apenas uma questão de prudência gerencial, mas uma 

condição essencial para a saúde financeira e a capacidade de investimento do ente federativo a 
médio e longo prazo. A cautela e a disciplina fiscal são inegociáveis neste contexto de 

fragilidade orçamentária projetada. 

 
Atenciosamente 

 

                                                         Elizandra Andreolla Brizante Msc Cont 005863-O-0 
 

JOSE MARCELO 

SOUZA 

ABREU:918680681 

53 

Assinado de forma 
digital por JOSE 

MARCELO SOUZA 

ABREU:91868068153 

 
 

Jose Marcelo Abreu 

Consultor 

AG CONSULTORIA E Assinado de forma digital 
CONTABILIDADE por AG CONSULTORIA E 

LTDA:05011768000 CONTABILIDADE 

184 
LTDA:05011768000184 

mailto:agconsultoria.empresa@gmail.com


Fone (66) 3544-2447 
E-mail: agconsultoria.empresa@gmail.com 

Av. Curitiba, 2734 -  Sala 202 - 3º andar -  Ed. Andreolla -  Centro -  CEP 78.890-000 -  Sorriso -  MT 

 

 

 

 

mailto:agconsultoria.empresa@gmail.com

